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DIVISÃO REGIONAL 
DE RIBEIRÃO PRETO – DR 08
Comunicado 
Divulgação dos pagamentos que serão realizados nos dias 

31-03-2010, 1-04-2010 e 2-04-2010 de acordo com o disposto 
no artigo 5° da Lei 8.666/93, no inciso XIII do artigo 10 do Regu-
lamento do Sistema BEC/SP, c.c. O parágrafo único do artigo 1° 
do Decreto 45.695, de 5-03-2001.

Comunicado BEC 001/2003.
VENCIMENTO: 31-03-2010

UG LIQUIDANTE N° DA PD VALOR

162110 2010PD00003 R$ 4.403,52
162110 2010PD00005 R$ 465,00

VENCIMENTO: 1-04-2010

UG LIQUIDANTE N° DA PD VALOR

162110 2010PD00004 R$ 128,25
162110 2010PD00006 R$ 668,50

VENCIMENTO: 2-04-2010

UG LIQUIDANTE N° DA PD VALOR

162110 2010PD00007 R$ 2.274,00

DIVISÃO REGIONAL DE TAUBATÉ – DR 6
Extrato de TAM
Expediente 000782/17/DR.06/2009 - Livro 37 Fls.43 - Termo 

Aditivo e Modificativo 001/2010 - 1. das partes e represen-
tações - DER e a Prefeitura Municipal da Estância Climática 
de São Bento do Sapucaí - 2. DA AUTORIZAÇÃO: do Senhor 
Diretor Regional da DR.6 às fls.20 do Expediente 000782/17/
DR.06/2009. 3. DO OBJETO: Constitui objeto deste Termo de Ces-
são de Uso, a título gratuíto, com encargos, a utilização pela P.M. 
do equipamento a seguir relacionado para fins exclusivamente 
rodoviários: Espécie - Caminhão Basculante - Marca - Ford 
11.000 - Inventário - 5293-A - Prontuário - 104.540 - 4. Adições 
e Modificações - do prazo: o prazo para Cessão de Uso do Equi-
pamento objeto do presente Termo será de 24 (vinte e quatro) 
meses, projetando sua vigência para 11-03-2011 - 5. Esclare-
cimentos: Este é o 1º Termo Aditivo e Modificativo do referido 
Termo, continuam em vigor as demais cláusulas do Termo que 
não colidiu com o presente TAM. Data da assinatura: 5-03-2010.

Cultura
GABINETE DO SECRETÁRIO

Resolução SC-4, de 2-03-2010

Estabelece normas e procedimentos para o 
Programa de Ação Cultural - ProAC e altera as 
Resoluções SC 07, de 30-01-2009 e a Resolução 
SC 22, de 15-04-2009.

O Secretário de Estado da Cultura, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo artigo 34 do Decreto 54.275, de 
27-04-2009 e suas alterações, que regulamenta os dispositivos 
da Lei 12.268, de 20-02-2006, que instituiu o Programa de Ação 
Cultural - ProAC, resolve:

Artigo 1º - Os artigos 4º, 5º, 22, 23 e 25 da Resolução SC 
22, de 15-04-2009 passam a vigorar com nova redação (NR):

Seção I
DA INSCRIÇÃO
“Artigo 4º - o proponente deverá apresentar a seguinte 

documentação referente ao projeto:
I. Cópia assinada do Cadastro do Projeto - CP realizado no 

site www.cultura.sp.gov.br
II. Declaração de contrapartida à população do Estado de 

São Paulo, conforme determinado em Resolução Específica;
III. Anuência dos órgãos públicos e manifestação expressa 

dos órgãos privados responsáveis, se envolver parceria no projeto;
IV. Argumento, texto explicativo, roteiro do espetáculo 

cênico, projeto curatorial, cenográfico, coreográfico, pré-roteiro 
de filme ou documentário, referente ao projeto apresentado;

V. Quando obra audiovisual, apresentar filmografia do diretor;
VI. Informações que permitam explicar cabalmente o projeto;
VII. Cronograma de execução do projeto;
VIII. Currículo, RG, CPF, carta de anuência ao projeto e 

declaração do responsável técnico/artístico informando que 
não atuará em mais de 4 projetos simultâneos no mesmo ano, 
aprovados no Programa de Ação Cultural;

IX. NR. Currículos dos principais membros da equipe técnica 
e dos artistas envolvidos no projeto;

X. Currículo do proponente demonstrando experiência na 
área da cultura e no segmento do projeto proposto;

XI. Quando for um evento que dependa de um artista espe-
cifico, carta de anuência do mesmo;

XII. REVOGADO;
XIII. Declaração de ciência e concordância com o projeto 

dos eventuais detentores do direito autoral, da propriedade do 
acervo, do imóvel ou de qualquer bem envolvido no projeto, cuja 
execução demande direito autoral ou patrimonial;

XIV. Quando publicação de obra literária, apresentar boneco 
e ou a integralidade do texto de livro (em apenas uma via que 
não precisa vir encadernada);

XV. Orçamento detalhado de cada item do projeto. Caso o 
orçamento do projeto seja superior ao solicitado, o proponente 
deverá apresentar o orçamento integral constando as fontes de 
recurso previstas para o projeto;

XVI. NR. Projetos de filmes de longa metragem somente 
poderão ser inscritos pelo proponente que tiver realizado o 
registro do mesmo na ANCINE;

§ 1º - para efeito de comprovação do disposto deste inciso, 
é necessário apresentar cópia do documento emitido pela ANCI-
NE com o título do projeto e produtor responsável;

§ 2º - É vedada a inscrição de projetos de filmes de longa 
metragem por empresa associada.”

“Artigo 5º - a Comissão de Análise de Projetos - CAP, ao 
exercer sua função, deve utilizar-se exclusivamente dos seguin-
tes critérios:

I - interesse público e artístico;
II - compatibilidade de custos;
III - capacidade demonstrada pelo proponente ou responsá-

vel técnico/artístico para a realização do projeto;
IV – atendimento à legislação relativa ao Programa de 

Ação Cultural.
§ 1º – Poderão ser consideradas de interesse público e 

artístico, referente ao inciso I do caput deste artigo, as atividades 
relacionadas às expressões culturais, de acordo com o artigo 4º 
da Lei 12.268/06;

§ 2º - NR. As despesas administrativas, referentes ao 
inciso II do artigo 5º, não poderão ultrapassar a 15% do total 
solicitado;

§ 3º - As despesas com elaboração e agenciamento refe-
rentes ao inciso II do artigo 5º, não poderão ultrapassar a 10% 
do total solicitado;

§ 4º - a compatibilidade de custos, referente ao inciso II 
do artigo 5º, deverá estar respaldada em valores praticados no 
mercado e de acordo com a dimensão do projeto, atendendo 
aos princípios da razoabilidade e economicidade que regem a 
Administração Pública;

§ 5º - a capacidade referente ao item III do artigo 5º, deverá 
ser comprovada por meio de documentos (currículo, folders, 
matéria de jornal etc...) que indiquem que o proponente realizou 
projetos de complexidade equivalente;

§ 6º - o atendimento à legislação referente ao item III do 
artigo 5º significa que devem ser cumpridas a Lei 12.268, de 
20-02-2006, Decreto 54.275, de 27-04-2009 e suas alterações, 
bem como as Resoluções da Secretaria da Cultura referentes ao 
Programa de Ação Cultural;

o credenciamento de Mauro Artur Herszkowicz junto à 
ARTESP, para a execução de vistoria mecânica em veículos, pelo 
prazo de 05 anos a contar desta publicação. Processo 009.015/10.

Deferindo:
o pedido de fls. 419, protocolado em 9-02-2010 sob 

151.933, e assim autorizo a renovação do Certificado de Regis-
tro Cadastral da empresa, expedindo-se o competente Certifi-
cado pelo prazo de 01 ano a contar desta publicação. Processo 
002.299/04 – Viação Nasser S/A.

o pedido de fls. 240, protocolado em 15-01-2010 sob 
150.613, e assim autorizo a renovação do Certificado de Regis-
tro Cadastral da empresa, expedindo-se o competente Certifi-
cado pelo prazo de 01 ano a contar desta publicação. Processo 
004.036/05 – Jodi Itapeva Transportes Ltda.

o pedido de fls. 375, protocolado em 24-02-2010 sob 
152.611, e assim autorizo a renovação do Certificado de Regis-
tro Cadastral da empresa, expedindo-se o competente Certifica-
do pelo prazo de 01 (hum) ano a contar desta publicação. Pro-
cesso 000.589/03 – Nossa Senhora de Fátima Auto Ônibus Ltda.

o pedido de fls. 231, protocolado em 9-02-2010 sob 
151.896, e assim autorizo a renovação do Certificado de 
Registro Cadastral da empresa, expedindo-se o competente Cer-
tificado pelo prazo de 01 (hum) ano a contar desta publicação. 
Processo 002.814/04 – Auto Ônibus Del Oeste Ltda.

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS 
DE RODAGEM

Portaria SUP/DER-029-9-03-2010

Altera a Norma para Concessão de Autorização 
Especial de Trânsito para Veículos ou Combinação 
de Veículos utilizados no transporte de carga indi-
visível e veículos especiais, aprovada pela Portaria 
SUP/DER-022-1-03-2010. (2.1) (3.3)

O Superintendente do Departamento de Estradas de Roda-
gem do Estado de São Paulo, de conformidade com os incisos IV 
e VI do Artigo 18 do Regulamento Básico do DER, aprovado pelo 
Decreto 26.673, de 28-01-1987, bem como o disposto no inciso 
II do artigo 21 e Artigo 101 da Lei Federal 9.503, de 23-09-1997, 
que institui o CTB - Código de Trânsito Brasileiro, resolve:

Artigo 1º - Ficam assim redigidos os subitens abaixo rela-
cionados referentes à Norma para Concessão de Autorização 
Especial de Trânsito para Veículos ou Combinação de Veículos 
utilizados no transporte de carga indivisível e veículos especiais, 
aprovada pela Portaria SUP/DER-022-1-03-2010.

...
“ 6.5. Poderá ser fornecida AET com prazo de validade 

de até 01 ano, renovável a época do licenciamento anual, aos 
veículos ou combinações de veículos para o transporte de carga 
indivisível excedentes em peso e/ou dimensões, respeitados os 
seguintes limites máximos de:

a) Comprimento: até 23, 00 metros
b) Largura: até 3, 20 metros
c) Altura: até 4, 70 metros
d) Peso Bruto Total Combinado: PBTC 45, 00 toneladas.”
...
“ 6.6.1. Nos casos em que o peso bruto total do veículo ou 

combinação de veículos seja superior ao limite de 45 t (quarenta 
e cinco toneladas), a AET poderá ser concedida para uma única 
viagem, com validade de 3 meses, devendo o recolhimento da 
TAP (Tarifa Adicional de Pedágio) ser feito no ato da passagem 
pelo pedágio ao beneficiário da arrecadação que deverá, obriga-
toriamente, registrar o fato no verso da AET.”

...
“ 7.2. Compete às Divisões Regionais, através das Seções de 

Segurança Rodoviária, a expedição das AET’s de que trata esta 
Norma, respeitados os seguintes limites:

a) Comprimento: até 23, 00 metros
b) Largura: até 3, 00 metros
c) Altura: até 4, 70 metros
d) Peso Bruto Total Combinado – PBTC: 45, 00 toneladas.”
...
Parágrafo único – a Norma de que trata esta portaria 

acha-se disponibilizada no site www.der.sp.gov.br/servicos/
portariasd.aspx .

Artigo 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de 12-03-
2010 ficando convalidada a revogação concomitante da Portaria 
SUP/DER-023-3-04-1996, da Portaria SUP/DER-175-19-04-1999 
e da Portaria SUP/DER/010-24-01-2008. (referente aos Autos 
250083-01/DER/2009)

Despachos do Superintendente 
De 8-03-2010
Autorizando, diante dos elementos de instrução deste 

procedimento, notadamente o Documento Técnico (fls. 05/24) 
e o relatado pela Divisão Regional de Taubaté - DR. 06 (fls. 
02/03, 36, 37, e 41/42), bem como a manifestação favorável da 
Diretoria de Operações - DO (fls. 43/44), a contratação direta da 
empresa Contemat Engenharia e Geotecnia S/A., com dispensa 
de licitação, objetivando a execução das obras e serviços emer-
genciais de contenção e estabilização de taludes, revestimento 
vegetal, drenagem, recomposição de plataforma, proteção de 
margem do Rio Paraitinga e recuperação da pista dos acessos 
SPA 042/125 e SPA 043/125, em São Luiz do Paraitinga, com 
fundamento no artigo 24, inciso IV, da Lei Federal 8.666/93, por 
se tratar de emergência, uma vez caracterizada a urgência de 
atendimento de situação que poderá ocasionar prejuízo e com-
prometer a segurança de pessoas, obras, serviços, equipamentos 
e outros bens. Outrossim, considero o presente ato revestido dos 
efeitos previstos no artigo 26 da Lei Federal 8.666/93. (Expedien-
te 002435/17/DR.06/2010)

De 9-03-2010
Autorizando, diante dos elementos de instrução deste 

procedimento, notadamente a documentação fotográfica (fls. 
06/09) e o relatado pela Divisão Regional de São Paulo - DR. 
10 (fls. 04/05, 18, 19 e 23), bem como a manifestação favorável 
da Diretoria de Operações - DO (fls. 24/25), a contratação direta 
da empresa Agricola e Construtora Monte Azul Ltda., com dis-
pensa de licitação, objetivando a execução das obras e serviços 
emergenciais de recuperação e contenção de talude e da pista 
no km 51+400m, km 55+600m e km 56+400m, da SP 274 – 
Rodovia Engenheiro Renê Benedito Silva, no município de São 
Roque, com fundamento no artigo 24, inciso IV, da Lei Federal 
8.666/93, por se tratar de emergência, uma vez caracterizada 
a urgência de atendimento de situação que poderá ocasionar 
prejuízo e comprometer a segurança de pessoas, obras, serviços, 
equipamentos e outros bens. Outrossim, considero o presente 
ato revestido dos efeitos previstos no artigo 26 da Lei Federal 
8.666/93. (Expediente 002517/17/DR.10/2010)

DIRETORIA DE OPERAÇÕES

DIVISÃO REGIONAL DE ASSIS – DR 7
Ato do Diretor Regional, de 9-03-2010
Designando os funcionários Bel. Onofre Brevis Fragunolli, 

Engenheiro Mário Carlos Cardoso e Engenheiro Cássio Alfredo 
Souto Vasconcelos para, sob a presidência do primeiro e sem 
prejuízo de suas atividades normais, dar prosseguimento a 
apuração, por meio de investigação, a respeito dos fatos apre-
sentados pela Câmara Municipal de Piraju, inerentes a emissão, 
pela equipe técnica do Laboratório de Materiais da DR7, de 
Laudo Técnico dos serviços de pavimentação asfáltica em quatro 
ruas no Distrito Industrial de Piraju. Investigar, principalmente, 
a autenticidade dos documentos de fls. 04/39 e também ane-
xados a este Expediente 001645-17/DR.07/2010, que foram 
apresentados pelo Executivo Municipal de Piraju, através do 
Ofício 179/2010. Ao final, propor as medidas que forem cabíveis, 
cumprindo os prazos legais estabelecidos nos §§ 1º e 2º do artº 
264, da Lei Complementar 942, de 6-06-2003.

De 9-3-2010
Ratifico a aquisição, por dispensa de licitação, constante no 

Processo HCRP nº 2687/10, para aquisição de 110 unidades de 
Gencitabina cloridrato, pó para solução injetável, frasco ampola 
1g, via endovenosa; valor total R$ 17.726,50; através da empre-
sa: Eli Lilly do Brasil Ltda., com amparo no Inciso IV, do Artigo 
24 da Lei 8666/93.

Comunicado
Comunicamos ao fornecedor abaixo relacionado, que se 

encontra à sua disposição, a partir desta data no Serviço de 
Compras do Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina 
de Ribeirão Preto, no Campus Universitário Monte Alegre, a 
seguinte nota de empenho, que deverá ser retirada no prazo de 
05 dias úteis, sob pena de se sujeitar a adjucatária as sanções 
por descumprimento das obrigações:

Processo: 02351/10 - Nota de Empenho: 1097/10 - Rogerio 
Redigolo - EPP.

Transportes
AGÊNCIA REGULADORA DE SERVIÇOS 
PÚBLICOS DELEGADOS DE TRANSPORTE 
DO ESTADO DE SÃO PAULO

Deliberações do Conselho Diretor de 8-03-2010
Autorizando:
a formalização, pela Concessionária Auto Raposo Tavares 

S/A, de Contrato de Coordenação e Distribuição Pública Restrita, 
sob Regime de Garantia Firme de Colocação, de Notas Promis-
sórias Comerciais da 3ª Emissão, com a participação dos Bancos 
Nordeste do Brasil S/A, Santander (Brasil) S/A, Votorantim S/A e 
BB. Banco de Investimentos S/A. com o objetivo de obter recur-
sos, dando como garantia os direitos emergentes da concessão 
(recebíveis), direitos e créditos futuros da Emissora e Cedente; 
e, ainda, o aval de sua controladora Investimentos e Participa-
ções em Infra-Estrutura S/A – Invepar, observado o respeito às 
disposições da cláusula 15.2 do Contrato de Concessão e o art. 
28 da Lei 8987/95, no que tange ao não comprometimento da 
operacionalização e da continuidade da prestação do serviço 
público, devendo a Concessionária apresentar a esta Agência 
os instrumentos firmados e revestidos das formalidades legais 
exigíveis, conforme PAR.TEC.INST. 0023/10. Fica determinada 
a adoção de medidas pertinentes e necessárias pelas áreas 
competentes da ARTESP. Processo n/c. Protocolo 141.823/09.

a formalização, pela Concessionária das Rodovias Ayrton 
Senna e Carvalho Pinto S/A - ECOPISTAS, de Contrato de Coor-
denação, Colocação e Distribuição Pública através de Esforços 
Restritos de Colocação de Notas Promissórias Comerciais de 3ª 
Emissão, com o Banco Itaú BBA S/A, com o objetivo de obter 
recursos, dando como garantias o aval da Primav Ecorodovias 
S/A, controladora da Concessionária; a cessão fiduciária dos 
direitos creditórios atuais e futuros provenientes da arrecada-
ção das tarifas de pedágio realizadas nas praças de pedágio 
da concessão rodoviária; a cessão fiduciária da totalidade da 
distribuição de dividendos, juros sobre capital próprio, bonifica-
ções e direitos de subscrição devidos à Avalista; e, alienação da 
totalidade das ações detidas pela Ecorodovias no capital social 
da Concessionária, observado o respeito ao Contrato de con-
cessão e aos arts. 27 e 28 da Lei 8987/95, pelo Instrumento de 
Alienação Fiduciária de Ações e Cessões Fiduciárias de Direitos 
Creditórios, ao exigir a anuência desta Agência para a excussão 
das garantias sob pena de caducidade da Concessão, bem como 
no que tange ao não comprometimento da operacionalização 
e à continuidade da prestação do serviço público, devendo a 
Concessionária apresentar a esta Agência os instrumentos fir-
mados e revestidos das formalidades legais exigíveis, conforme 
Despacho DCE fls. 197/198; FD.DCE.0316/10 e PAR.TEC.INST. 
0024/10. Fica determinada a adoção de medidas pertinentes e 
necessárias pelas áreas competentes da ARTESP. Processo n/c. 
Protocolo 140.444/09.

a abertura de procedimento conforme as Condições Gerais 
de Instrução do Processo de fls. 39, bem como ratificar ato do 
Diretor Geral nos termos do art. 26 da Lei Federal 8.666/93, que 
declarou inexigível a licitação, nos termos do artigo 25, inciso II, 
da referida legislação, autorizando as despesas e a emissão da 
respectiva Nota de Empenho, correspondente ao valor total de 
R$ 120.000,00 inerente à contratação do Escritório de Advoca-
cia Marcos Amaral & Associados S/C Ltda, para a prestação de 
serviços especializados de assessoria para a ARTESP, no âmbito 
do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, na área admi-
nistrativa e contenciosa, pelo período de 6 meses, consoante 
Relatório DGR/UGA de 04/03/10, ficando determinada a adoção 
pelas áreas competentes da ARTESP das medidas necessárias 
à formalização do respectivo ajuste. Processo 008.961/2010. 
Protocolo 151.803/10.

Aprovando a emissão do Termo Aditivo e Modificativo 01 
ao Contrato 0145/ARTESP/2009, nos termos do art. 57, inciso I, 
da Lei Federal 8.666/93, firmado com a Empresa MRS Estudos 
Ambientais, referente à elaboração do EIA-RIMA referente à 
duplicação da Rodovia Raposo Tavares (SP-270), no trecho entre 
o km 115+500 e o km 158+400, com a finalidade de prorrogar a 
vigência do referido contrato até 31-12-2010, sem acréscimo ao 
valor inicial do contrato. Fica determinada a adoção das medidas 
necessárias à formalização do ajuste pelas áreas competentes 
da ARTESP. Processo 008.115/2009. Protocolo 132.766/2009.

Encaminhando ao Secretário dos Transportes a minuta 
do Decreto de Declaração de Utilidade Pública, para fins de 
desapropriação, a cargo da Concessionária Rodovias do Tietê 
S/A, de áreas complementares, necessárias às obras de implan-
tação de praça de pedágio no km 228 + 200 m da Rodovia 
Marechal Rondon, SP-300, Município e Comarca de Botucatu, 
com área total de 3.577,87 m² (três mil, quinhentos e setenta e 
sete metros quadrados e oitenta e sete decímetros quadrados), 
conforme Relatório Técnico RT.DIN. 0012/09 relativo ao Contrato 
de Concessão 004/ARTESP/2009 e Termo Aditivo Modificativo 
001/2009, do referido ajuste; consoante pronunciamentos da 
Diretoria de Investimentos (FD.DIN.1344/10, RT.DIN.0012/09 e 
FD.DIN.1416/10), da Diretoria de Assuntos Institucionais (Parecer 
Técnico Institucional 0017/10, FD.DAI.0398/10, FD.DAI.0594/10 
e FD.DAI.0647/10) e Parecer Opinativo da Consultoria Jurídica 
(PAR.CJ. 0048/2010) e Cota CJ 08/2010, ficando determinada a 
adoção das medidas pertinentes, pelas áreas técnicas da ARTESP. 
Processo 008.908/2010. Protocolo 148.019/10.

Conhecendo do Recurso interposto pela Concessionária 
Rodoanel Oeste S/A, em conformidade com a Lei Estadual 
10.177/98, contra a Decisão do Diretor de Investimentos – 
DI.DIN.0001/10 pelo indeferimento da defesa prévia e das 
alegações finais relativas à notificação NOT.DIN.0016/09 em 
conseqüência da não entrega do projeto funcional, em até 06 
meses antes do início da obra, consoante item 1.1 Projeto Execu-
tivo do Anexo 7 do Edital, relativo a Adequação da Interseção da 
Padroeira no km 19+900 da SP-021, com imposição da pena de 
multa, para no mérito negar-lhe provimento, mantida a decisão 
do Diretor de Investimentos e a penalidade de multa imposta, 
consoante parecer Técnico Institucional 0020/10. Fica determi-
nada a adoção das medidas pertinentes, pelas áreas técnicas da 
ARTESP. Processo 008.686/2009. Protocolo 145.274/09.

Despachos do Diretor de Procedimentos E Logística, 
de 9-03-2010
Autorizando:
o credenciamento de Fernando Cesar Mendes Barbosa junto 

à ARTESP, para a execução de vistoria mecânica em veículos, 
pelo prazo de 05 anos a contar desta publicação. Processo 
009.000/10.

Código: 4402005/3
Unid: Amp
Classificação - 1ª: Eurofarma Laboratorios Ltda
Valor Unitário: R$ 0,124 Icms: Desonerado
Item 4 :
Descrição: Ampola com Estrangulamento ,Vidro Ambar, 

Transparente Sem Gravação,Capacidade:10,0ml Embalado e 
Acondicionado de Acor do com a Praxe Comercial e Trazer 
Externamente Os Dados de Identificação e Procedencia.Entrega 
Parcelada Conforme Necessidade do Hospital.

Código: 4402010/7
Unid: Amp
Classificação - 1ª: Eurofarma Laboratorios Ltda
Valor Unitário: R$ 0,215 Icms: Desonerado
Item 5 :
Descrição: Ampola com Estrangulamento ,Vidro Ambar, 

Transparente Sem Gravação,Capacidade:20, 0ml Embalado e 
Acondicionado de Acor-Do com a Praxe Comercial e Trazer 
Externam Ente Os Dados de Identificação e Procedencia.Entrega 
Parcelada Conforme Necessidade do Hospital.

Código: 4402020/X
Unid: Amp
Classificação - 1ª: Eurofarma Laboratorios Ltda
Valor Unitário: R$ 0,378 Icms: Desonerado
Item 6 :
Descrição: Ampola com Estrangulamento,Vidro Incolor 

Transparente Sem Gravação, Capacidade:5,0ml Embalado e 
Acondicionado de Acordo com a Praxe Comercial e Trazer 
Externamente Os Dados de Identificação e Procedencia.Entrega 
Parcelada Conforme Necessidade do Hospital.

Código: 4402505/1
Unid: Amp
Classificação - 1ª: Eurofarma Laboratorios Ltda
Valor Unitário: R$ 0,13 Icms: Desonerado
Item 7 :
Descrição: Ampola com Estrangulamento,Vidro Incolor 

Transparente Sem Gravação, Capacidade:10,0ml Embalado e 
Acondicionado de Acor do com a Praxe Comercial e Trazer 
Externamente Os Dados de Identificação e Prodencia.Entrega 
Parcelada Conforme Necessidade do Hospital.

Código: 4402510/5
Unid: Amp
Classificação - 1ª: Eurofarma Laboratorios Ltda
Valor Unitário: R$ 0,206 Icms: Desonerado
Item 8 :
Descrição: Ampola com Estrangulamento,Vidro Incolor 

Transparente Sem Gravação, Capacidade:20,0ml Embalado e 
Acondicionado de Acor do com a Praxe Comercial e Trazer 
Externamente Os Dados de Identificação e Prodencia.Entrega 
Parcelada Conforme Necessidade do Hospital.

Código: 4402520/8
Unid: Amp
Classificação - 1ª: Eurofarma Laboratorios Ltda
Valor Unitário: R$ 0,345 Icms: Desonerado
Termo Aditivo ao Extrato
Contrato 067/09
Processo: 7170/2009
Assinatura: 08/03/10
Verba: 10302092919640000 001001001 449052092301
Valor: R$ 5.858,25
Objeto: 05 (Cinco) Estação De Trabalho
D.O.: 10/03/10
Contratante: Hospital das Clínicas da F.M.U.S.P.
Contratada: Gobal Mobilinea S/A
Permanecem em vigor todas as cláusulas e disposições do 

contrato original
Extrato de Aditamento de Reti-Ratificação
Processo: 2910/2003 - Contrato: 38/2004 - TA.: 9º
Contratante: Hospital das Clínicas da FMUSP
Contratada: Servtec Instalações e Manutenção Ltda
A Cláusula Terceira – Do Valor do Aditamento e Dotação 

Orçamentária do 8º Termo Aditivo de Prorrogação, firmado entre 
as partes em 22 de janeiro de 2010, passa a ter a seguinte reda-
ção: “ O valor total estimado do aditamento é de R$ 995.583,12 
(novecentos e noventa e cinco mil, quinhentos e oitenta e três 
reais e doze centavos).

A despesa inscrita no orçamento programa de 2010, onerou a 
classificação econômica 339039 e classificação funcional programá-
tica 10.302.0929.4868, conforme Nota de Reserva 2010NR00279, 
às fls. 4976 do Processo HC nº 2910/2004 – 11º Vol”

Parecer: 72/2010 – NUDI
Assinatura: 05/03/10
Extrato de Reajuste
Processo: 10042/2006 - Contrato: 03/2009
Contratante: Hospital das Clínicas da FMUSP
Contratada: Companhia de Processamento de Dados do 

Estado de São Paulo - PRODESP
Índice IPC-FIPE- conforme Decreto nº 48.326/03 e Resolu-

ção CC-79 de 12/12/2003
Variação: 3,65%
Valor mensal reajustado a partir de janeiro/2010: R$ 94.602,03

HOSPITAL DAS CLÍNICAS 
DE RIBEIRÃO PRETO

Despachos do Superintendente, de 8-3-2010
Considerando o contido no relatório da Comissão Pro-

cessante Permanente, arquivado às fls. 644/646, do processo 
administrativo HCRP nº 9.794/2009, no qual se apurava conduta 
da servidora M.C.A.F. e que adoto como razões de decisão, 
determino o arquivamento do processo, sem resolução de 
mérito, em face da perda de seu objeto em razão da demissão 
da servidora, a pedido.

Despachos do Chefe de Gabinete
De 5-3-2010
Diante da justificativa e solicitação apresentada pelo Servi-

ço de Compras e concordância da Divisão de Material, autorizo o 
cancelamento do item 2 – Dieta Enteral/Oral C/ Fibras, do Pregão 
para Registro de Preços nº 157/08, Processo HCRP nº 3110/08.

De 8-3-2010
Ratifico a aquisição, por dispensa de licitação, constante 

no Processo HCRP nº 2274/10 para aquisição de 900 milicurie 
de citrato de gálio p/avaliação de processos inflamatórios/
infecciosos e tumores; 10 milicurie de cromato de sódio 51 cr; 05 
milicurie de edta 51 cr; 103500 milicurie de gerador de tecnécio, 
2000 mci; 1560 milicurie de hidrocloreto de tálio (201 t1); 17 
kit de disida (acido dimetilfenil carbamoilmetil iminodiacetico)
kit com 5 determinações para avaliação hepatoritica/drenagem 
das vias biliares; 3600 milicurie de iodeto de sódio 131-i sem 
radutor (avaliação funcional da tireóide); 52 milicurie de meta 
iodo benzilguanadina marcado com i-131, frasco com 2 mci; 
60 milicurie de metaiodobenzilguanidina marcado com iodo-
123; 15 kit de dmsa (acido 2,3-dimercaptosuccinico ) kit com 5 
frascos para avaliação da função renal/cicatrizes renais; 60 kit 
de dtpa (acido dietilenotriamino-pentacetico) kit 5 frascos para 
100 testes (avaliação drenagem renal + transplantes renais); 30 
kit de fármaco - ec, material utilizado junto com radioisótopos 
em exames cintilográficos; 109 kit de ecd-99 mtc bicisato o kit 
de ecd contem: 5 jogos de frascos cada jogo e composto por 2 
frascos, 1 frasco de solução a (ecd) tampa cor azul e 1 frasco 
de solução b(tampão) tampa cor branca; 35 kit de fitato de 
sódio kit com 5 frascos para 100 testes (pesquisa de ige/fígado 
e baco); 60 kit de kit p/ preparação pirofosfato em kit com 5 
frascos; 62 kit de mdp (metileno difosfonado) kit com 5 frascos 
para 5 testes usado no exame de cintilografia óssea; 30 kit de 
macroagregado de albumina kit com 5 frascos para 3 teste 
(perfusão cerebral); Valor total R$ 445.241,44 (Quatrocentos e 
quarenta e cinco mil, duzentos e quarenta e um Reais e quarenta 
e quatro centavos); através da empresa: COMISSÃO NACIONAL 
DE ENERGIA NUCLEAR-CNEN/SP, com amparo no Inciso VIII, do 
Artigo 24 da Lei 8666/93.


